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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Noticiou a Comunicação Social nos últimos dias do mês passado, e sob o título «Porto de pesca

de Vila do Conde vai ter dragagem de emergência em julho», que a“A barra do porto de pesca

de Vila do Conde vai ser alvo uma dragagem de emergência, prevista para o mês de julho”,

atribuindo essas declarações à presidente da Câmara Municipal.

Referia ainda o DN citando a Lusa que:

“Elisa Ferraz disse já ter garantia do governo de que o processo entra em concurso público em

junho, para arrancar no mês seguinte, e retirar cerca de 18 mil metros cúbicos de inertes da

entrada do porto vila-condense.”

Ainda segundo a autarca "Temos sensibilizado muito o governo para esta situação, para que os

nossos pescadores possam fazer o seu trabalho regularmente e com segurança. Já temos o

compromisso de que a intervenção, avaliada em 150 mil euros, vai arrancar em julho", disse a

autarca vila-condense.

Elisa Ferraz considerou que o governo tem sido sensível aos apelos feitos pela Câmara

Municipal para a resolução do problema, mas considerou que "intervenções pontuais não são a

solução".

"Tenho falado muito com pessoas com conhecimentos técnicos e sou apologista de que, para se

resolver o problema e dar segurança aos nossos pescadores, não podemos estar a fazer

dragagens pontuais. Tem de haver uma periodicidade, o que seria resolvido com uma draga em

permanência", apontou.

Para a operação de emergência deste verão, Elisa Ferraz mostrou disponibilidade para, caso

seja necessário, completar a dragagem com fundos camarários, lembrando as zonas que neste

momento estão mais perigosas.

Tomou o GP-PSD a iniciativa de propor ao Governo através doseu Projeto de Resolução n.º



1137/XII/4.ª, um conjunto de medidas entre as quais a dragagem do porto da Póvoa de

Varzim, a qual foi aliás votada favoravelmente por unanimidade, e seguida aliás por outras

iniciativas da maioria dos restantes Grupos Parlamentares.

De novo veio o GP PSD através do Projeto de Resolução n.º 420/XIII/1.ª, Recomendar ao

Governo o reforço do investimento em obras de dragagem nos portos nacionais,

nomeadamente no porto da Póvoa de Varzim e Vila do Conde, reafirmando “a ideia já

expressa antes de que só uma intervenção permanente e garantia de segurança no acesso ao

porto, irá permitir que a Póvoa de Varzim continue a sua profícua relação com o mar, numa

óptica de exploração efetiva da área portuária e a convicção também então manifestada e

quantificada de que só uma dragagem mais vasta pode ser eficaz, restituindo o potencial a este

porto.”

Considerando os deputados do GP PSD - agora como no passado a - questão da segurança

dos pescadores que utilizam aquele porto um valor inegociável e uma necessidade imperativa,

urge, e sublinha-se, uma intervenção de carácter continuado e periódico, e não apenas pontual.

Assim, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os

deputados abaixo assinados do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata vêm

endereçar as seguintes questões ao senhora Ministra do Mar, através de V. Exa:

Confirma o Governo a intenção de realizar uma dragagem de emergência na barra do porto

de Vila do Conde?

1.

Quando e em que moldes será realizada a referida intervenção?2.

Pondera o governo finalmente a adoção de uma solução que garanta em permanência a

resolução do problema?

3.

Palácio de São Bento, 12 de junho de 2019
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